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APELAÇÃO  CÍVEL  —  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  C/C 
INDENIZAÇÃO  POR  DANOS  MORAIS  —  FURTO  DE 
DOCUMENTOS  —  BOLETIM  DE  OCORRÊNCIA  POLICIAL  E 
COMUNICADO  AO  BANCO  —  COMPRA  COM  CARTÃO  DE 
CRÉDITO  —  INCLUSÃO  INDEVIDA  EM  CADASTRO  DE 
PROTEÇÃO  AO  CRÉDITO  —  OPERAÇÃO  EFETUADA SEM  A 
DEVIDA  PRECAUÇÃO  POR  PARTE  DA  EMPRESA  — 
CARACTERIZAÇÃO  DA  NEGLIGÊNCIA —  DANO  MORAL 
CONFIGURADO  —  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  — 
OBSERVÂNCIA  AOS  PRINCÍPIOS  DA  RAZOABILIDADE  E 
PROPORCIONALIDADE — DESPROVIMENTO DO APELO.

—  A  instituição  bancária  é  responsável  pelos  delitos  cometidos  por 
terceiros,  nos  termos  da  Súmula  479 do  STJ1.  Assim,  não  se  verifica  a 
incidência de exclusão de sua responsabilidade, devendo ser absorvida pelo 
banco, como risco inerente ao sistema, uma vez que a instituição financeira 
é objetivamente responsável, nos termos da referida Súmula, em especial 
em virtude  da  conduta  adotada  pela  autora  de  efetuar  registro  policial  e 
comunicar ao banco o acontecido.

VISTOS,  RELATADOS  E  DISCUTIDOS  os  presentes  autos  acima 
identificados.

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de Justiça 
do Estado da Paraíba, à unanimidade, em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Itaucard S/A, em face da 
sentença de fls.59/62, proferida nos autos da Ação de Inexistência de Débito c/c Indenização por 
Danos Morais, movida por Luzia Daniel de Sousa em face do recorrente.

 

1 Súmula 479/STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno 
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 



Na  decisão,  o  juízo  a  quo  julgou  procedente  o  pedido  para  declarar 
inexistente o débito discutido nos autos e que ensejou a restrição cadastral da autora, determinando 
a sua exclusão de tais cadastros, confirmando a liminar outrora concedida, bem como condenou o 
réu  ao  pagamento  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais),  a  título  de  indenização  por  danos  morais, 
acrescido  de  correção  monetária  e  juros  moratórios.  Condenou  ainda  a  parte  ré  nas  custas 
processuais e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais (fls. 65/77),o banco apelante alega, em suma, que 
não houve defeito na prestação do serviço, pois as compras realizadas com o cartão de crédito da 
autora foram feitas mediante o cartão com chip e senha, a qual é pessoal e intransferível. Afirma, 
ainda que, para estornar despesas realizadas com o cartão e senha, só se o cliente demonstrar que 
houve coação, mediante BO, o que não seria a hipótese dos autos. E que, em caso de roubo ou furto, 
o  cliente  deve  comunicar  à  central  de  atendimento  ocorrido,  todavia,  os  gastos  até  então 
indevidamente  realizados  serão  de  sua  responsabilidade.  Afirma  que  o  sistema  de  operações  e 
pagamentos com a utilização de tecnologia de cartão com chip é de extrema segurança, inclusive, já 
atestada  por  perícias  técnicas  judiciais  e  extrajudiciais.  Ao  final,  pugnou  pelo  provimento  do 
recurso, para que seja revista a sentença, para julgar improcedente o pedido autoral. Se este não for 
o entendimento do juízo ad quem, pela minoração dos danos morais e redução da condenação em 
honorários advocatícios.

Contrarrazões apresentadas às fls. 102/105. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  apresentou 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 
110/111.).

É o relatório. 

VOTO

Consoante se depreende dos autos, a autora ajuizou  Ação de Inexistência de 
Débito c/c Indenização por Danos Morais em face do Banco do Brasil em virtude de negativação do 
seu nome efetuada pelo Banco demandado. 

Afirma a promovente que teve seus documentos furtados em 14/11/2011, 
realizando Boletim de ocorrência naquela data. Aduz que informou imediatamente o ocorrido ao 
banco, todavia, terceiros realizaram diversas compras em estabelecimentos comerciais, inclusive, 
em cidades diferentes, além de retirada de valores.

Na sentença, o juiz de primeiro grau julgou procedente o pedido declarando 
inexistente o débito discutido nos autos, o qual ensejou a restrição cadastral da autora, e determinou 
a exclusão de tais cadastros, confirmando a liminar outrora concedida, bem como condenou o réu 
ao pagamento de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de indenização por danos morais, acrescido 
de correção monetária  e  juros  moratórios.  Condenou ainda a  parte  ré  nas  custas  processuais  e 
honorários advocatícios.

Embora revel, o banco interpôs recurso apelatório alegando, em suma, que 
as compras realizadas com o cartão de crédito da autora foram feitas mediante o cartão com chip e 
senha, a qual é pessoal e intransferível. Afirma, ainda que, para estornar despesas realizadas com o 
cartão e senha, só se o cliente que demonstrar que houve coação, mediante BO, o que não seria a 
hipótese  dos  autos.  E que,  em caso de  roubo ou  furto,  o  cliente  deve  comunicar  à  central  de 
atendimento  ocorrido,  todavia,  os  gastos  até  então  indevidamente  realizados  serão  de  sua 



responsabilidade. Afirma que o sistema de operações e pagamentos com a utilização de tecnologia 
de cartão com chip é de extrema segurança, inclusive, já atestada por perícias técnicas judiciais e 
extrajudiciais. Ao final, pugnou pelo provimento do recurso, para que seja revista a sentença, para 
julgar  improcedente  o  pedido  autoral. Se  este  não  for  o  entendimento  do  juízo  ad quem, pela 
minoração dos danos morais e redução da condenação em honorários advocatícios.

Pois bem. 

Ora, o apelante, em suas operações rotineiras, deve pautar-se das devidas 
precauções para evitar que pessoas, munidas de documentos falsificados e/ou furtados, realizem 
qualquer operação com os mesmos. 

Isto porque a instituição bancária é responsável pelos delitos cometidos por 
terceiros,  nos termos da Súmula 479 do STJ2,  não se verifica  a  incidência  de exclusão de sua 
responsabilidade, devendo ser absorvida pelo banco, como risco inerente ao sistema, uma vez que a 
instituição financeira é objetivamente responsável, nos termos da referida Súmula, em especial em 
virtude  da  conduta  adotada  pela  autora  de  efetuar  registro  policial  e  comunicar  ao  banco  o 
acontecido.

Nesse sentido é a jurisprudência deste Tribunal:

EMENTA APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/ C 
PEDIDO  DE  TUTELA  ANTECIPADA.  RESPONSABILIDADE  CIVIL.  INSCRIÇÃO 
INDEVIDA EM CADASTROS DE RESTRIÇÃO AO CRÉDITO, EM DECORRÊNCIA DE 
DÉBITO  ORIUNDO  DE  COMPRA  REALIZADA  POR  TERCEIRO.  FRAUDE.  DANO 
MORAL CONFIGURADO.  INDENIZAÇÃO  DEVIDA.  SENTENÇA MANTIDA.  APELO 
DESPROVIDO. É devida a indenização por dano moral causado em razão de inscrição no SPC 
e no SERASA em virtude de débito contraído por falsário.
(TJPB - Acórdão do processo nº 00120030156283001 - Órgão 2ª Câmara Cível - Relator DES.  
MARCOS CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE - j. em 13/05/2008).

AÇÃO DE INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS C/C ANTECIPAÇÃO DE TUTELA DE 
RETIRADA DE RESTRIÇÃO CADASTRAL - PROCEDÊNCIA - ABERTURA DE CONTA-
CORRENTE COM O USO DE DOCUMENTOS FURTADOS - LANÇAMENTO NA SERASA 
EM VIRTUDE DE INADIMPLÊNCIA - ALEGAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE FRAUDE NA 
APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA A ABERTURA DA CONTA-
CORRENTE -OPERAÇÃO EFETUADA SEM A DEVIDA PRECAUÇÃO POR PARTE DA 
INSTITUIÇÃO BANCÁRIA -CARACTERIZAÇÃO DA NEGLIGÊNCIA - DANO MORAL 
CONFIGURADO  -  QUANTUM  INDENIZATÓRIO  -FIXAÇÃO  ADEQUADA  - 
DESPROVIMENTO. - Ao efetuar a abertura de conta bancária, o banco deve agir com a devida 
cautela, analisando com atenção e minúcia os documentos apresentados pelo cliente, de forma 
que, caso assim não proceda, aceitando documentos falsos, tem o banco a obrigação de reparar 
os prejuízos daí decorrentes. Com efeito, ainda que não se verificasse a falsificação grosseira, a 
culpa  da  instituição  bancária  subsistiria,  uma  vez  que  a  abertura  de  conta  corrente  com a 
utilização de documentação de outrem implica em responsabilidade do banco, constituindo risco 
inerente à sua atividade econômica. - O valor do ressarcimento deve ser fixado em patamar 
razoável, proporcionalmente ao grau de culpa e ao nível sócio econômico das partes, e de forma 
a  atender  à  dupla  finalidade  da  indenização  por  dano  moral,  desestimulante  e  reparatória.
(TJPB - Acórdão do processo nº 00120050291523001 - Órgão 3ª Câmara Cível - Relator DES.  
MARCIO MURILO DA CUNHA RAMOS - j. em 08/11/2007)

Os Tribunais pátrios não destoam:

RECURSO  INOMINADO.  CONSUMIDOR.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER  C/C 
DECLARAÇÃO  DE  INEXISTÊNCIA  DE  DÉBITO  E  RESTITUIÇÃO  DE  VALOR. 
EXTRAVIO/FURTO DE CARTÃO DE CONTA CORRENTE, COM CHIP. COMUNICAÇÃO 
PARA BLOQUEIO E REGISTRO POLICIAL.  DELITO POR TERCEIRO.  EMPRÉSTIMO 

2 Súmula 479/STJ: As instituições financeiras respondem objetivamente pelos danos gerados por fortuito interno 
relativo a fraudes e delitos praticados por terceiros no âmbito de operações bancárias. 



CONSIGNADO  EM  CAIXA  DE  AUTO  ATENDIMENTO  E  SAQUES. 
RESPONSABILIDADE DO BANCO. DEVER DE INDENIZAR. RESTITUIÇÃO SIMPLES. 
PEDIDO  PROCEDENTE.  A parte  ré  pede  provimento  ao  recurso  visando  a  reforma  da 
sentença.  Não  merece  reparo  a  decisão  recorrida,  uma  vez  que  existente  nos  autos  a 
comprovação suficiente dos fatos constitutivos do direito da autora, conforme dispõe o art. 373, 
inciso  I,  do  CPC/2015.  Não  tendo  o  recorrente  logrado  êxito  em comprovar  qualquer  fato 
extintivo ou modificativo do direito do autor, conforme lhe incumbia nos termos do art. 373, 
inciso II, do CPC/2015. A autora tão logo se deu conta do furto de seus cartões e documentos, no 
interior de coletivo em que estava junto com sua mãe, dirigiu-se ao Palácio da Polícia para 
registrar ocorrência,  tendo em vista a conta ser em conjunto com ela,  na qual é  recebido o 
benefício  previdenciário  (fl.  07).  O Banco  réu  sustenta  a  inexistência  de  irregularidade  nas 
operações bancárias, haja vista o cartão da autora ser de chip, o qual exige senha pessoal e que 
só pode ser responsabilizado pelas operações realizadas após a solicitação de bloqueio, bem 
como fundamenta suas razões no fato da autora ter admitido que a senha pessoal, embora não 
estivesse com o cartão, tem relação com os dados dos documentos furtados. Não se conhece das 
razões  recursais  com  relação  a  danos  morais,  porquanto  dissociadas  à  fundamentação  da 
sentença,  mesmo  porque  não  foi  objeto  da  lide,  tampouco  houve  condenação  por  aludida 
indenização. Correta a sentença que declarou nulo o empréstimo 1 min realizado, bem como a 
devolução dos valores sacados, o que perfez a quantia de R$ 4.800,00 A instituição bancária é 
responsável pelos delitos cometidos por terceiros, nos termos da Súmula 479 do STJ, não se 
verifica a incidência de exclusão de sua responsabilidade, devendo ser absorvida pela instituição 
bancária, como risco inerente ao sistema, uma vez que a instituição financeira é objetivamente 
responsável, nos termos da referida Súmula, em especial em virtude da conduta adotada pela 
autora de procurar tanto uma agência, a qual não foi atendida porque estavam em greve, o que 
confirmado  pelo  preposto  (fl.  61)  bem  como  efetuou  registro  policial.  Destaca-se  que  às 
14h16min tem como data de início do referido registro perante a autoridade policial (fl. 07), 
sendo que as transações com o seu cartão ocorreram, segundo dados fornecidos pelo réu, entre 
às  14h22 e  14h34min,  no  terminal  da  rodoviária  (fls.  56-8).  Ademais,  como  assinalado  na 
sentença, o banco além de não informar o horário em que efetivamente bloqueou o cartão não 
trouxe as imagens, uma vez que há monitoramente de TV (circuito fechado) consoante relato do 
preposto por aludidas transações bancárias. Salienta-se a senha não estava com o cartão, o que 
deflagra a violação do sistema. Assim, caracterizado o dever de indenizar, devendo ser mantida a 
sentença por seus próprios fundamentos. SENTENÇA MANTIDA. RECURSO IMPROVIDO. 
(Recurso Cível Nº 71006095350, Primeira Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, Relator: 
Fabiana Zilles, Julgado em 28/06/2016) 

JUIZADO ESPECIAL. CARTÃO DE CRÉDITO E DÉBITO. FURTO. COMUNICAÇÃO AO 
BANCO APÓS UM DIA DA SUBTRAÇÃO. SAQUES, TRANSFERÊNCIAS E COMPRAS 
FRAUDULENTAS.  FALHA  NA  SEGURANÇA  DO  SISTEMA  DA  INSTITUIÇÃO 
FINANCEIRA.  VÍCIO  DO  SERVIÇO.  RESPONSABILIDADE  EXCLUSIVA  DO 
FORNECEDOR. DANO MATERIAL INDENIZÁVEL. RECURSO DESPROVIDO. 1. No caso 
das relações jurídicas sob jugo do Código de Defesa do Consumidor, a responsabilidade objetiva 
do fornecedor do produto ou do serviço somente desaparece, quando a culpa é exclusiva do 
consumidor ou de terceiro. Se o prejuízo é resultado do risco da própria atividade produtiva, 
quem a explora deve suportá-lo (par. Único art. 927, CC e art. 14, CDC). 2. Mostra-se de todo 
irrelevante que as operações envolvendo o cartão de crédito ocorram mediante o uso de senha, 
quando, apesar desse meio de segurança, terceiro consegue efetuar operações bancária ou de 
crédito sem autorização ou consentimento do seu titular. 3. O titular do cartão somente pode ser 
responsabilizado pelas operações que realizou ou autorizou. Nesse caso, cabe ao fornecedor do 
serviço identificar o respectivo usuário e provar a legitimidade da respectiva operação, sob pena 
de transferir todo o risco de sua atividade para o consumidor. 4. A crescente subtração de cartões 
e uso por meliantes não pode ser ignorada pelo comércio ou a instituição financeira, que tem o 
dever de adotar medidas e sistema de segurança que impeçam o uso indevido por terceiros. 5. 
Não é legítimo debitar à consumidora única e exclusivamente a responsabilidade pelas compras, 
saques e transferências efetuados em seu cartão, no caso do seu furto até a data da comunicação 
da ocorrência, se era possível ao comerciante ou prestador do serviço verificar a identidade do 
seu portador. Precedentes do STJ. 6. Infere-se ainda das faturas mensais do cartão de crédito, das 
transferências e saques realizados na conta corrente da autora, que as movimentações financeiras 
não  correspondiam ao  seu  padrão de uso  e  gastos.  Essas  circunstâncias  revelam a falha na 
segurança do sistema do banco ou administradora, que deveria checar ou suspender a utilização 
do papel plástico, a fim de se certificar da regularidade das operações. 7. Não há que se falar em 
comunicação tardia do furto do cartão, uma vez que a subtração foi informada no dia seguinte e 
tão  logo  o titular  se  apercebeu  do acontecido.  Esse  prazo  é  bastante  razoável  e  não  indica 
qualquer desleixo ou descaso por parte da consumidora. 8. A instituição bancária não logrou 
apresentar fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito da autora. O requerido limitou-

http://www.magisteronline.com.br/mgstrnet/lpext.dll?f=FifLink&t=document-frame.htm&l=jump&iid=c%3A%5CViews44%5CMagister%5CMgstrnet%5CMagNet_Legis.nfo&d=CDC,%20art.%2014&sid=4f5c5a53.60ccb939.0.0#JD_CDCart14


se a alegar a culpa do correntista ou de terceiro, ao fundamento de que as operações teriam sido 
realizadas mediante o uso de cartão magnético com chip, cuja senha é pessoal e intransferível. 9. 
RECURSO  CONHECIDO  E  DESPROVIDO.  10.  Condeno  o  recorrente  no  pagamento  das 
custas finais e em honorários advocatícios, que fixo em 10% sobre o valor da condenação. 11. 
Decisão proferida na forma do  art. 46 da  Lei nº 9.099/95, servindo a ementa como acórdão. 
(TJDF; RInom 0702635-68.2015.8.07.0016; Primeira Turma Recursal dos Juizados Especiais; 
Rel. Juiz Luis Gustavo Barbosa de Oliveira; Julg. 05/07/2016; DJDFTE 14/07/2016; Pág. 307) 

Dessa  forma,  clara  é  a  responsabilidade  do  banco  pela  negligência  na 
realização das suas atividades rotineiras, de forma que a declaração de inexistência das dívidas por 
este atribuídas à autora, deve ser mantida exatamente conforme estabelecido na sentença de 1º grau.

No que pertine à ao quantum arbitrado a título de indenização, são evidentes 
os  danos  morais  causados,  tendo  em  vista  o  transtorno  sofrido  pela  vítima  que  teve  seus 
documentos furtados e mesmo após tomar todas as providências cabíveis, realizando boletim de 
ocorrência  policial  e  comunicando  o  banco  acerca  do  ocorrido,  teve  seu  nome negativado  em 
cadastros de proteção ao crédito.

Por sua vez, o julgador, ao fixar o valor do montante indenizatório, deve se 
guiar pelos critérios da prudência e moderação, visando, sobretudo, evitar o enriquecimento ilícito 
da  vítima  e  desestimular  a  indústria  das  indenizações,  bem  como  que  a  reparação  se  torne 
insuficiente.

No caso em tela, vê-se que a fixação da condenação em R$ 3.000,00 (três 
mil reais) arbitrada pelo juízo  a quo afigura-se suficiente para compensar a apelada pelos danos 
morais sofridos, bem como para dissuadir o apelante à prática de omissões da mesma natureza.

Por fim, no que tange à condenação em honorários advocatícios em 10% 
(dez por cento) sobre o valor da condenação, arbitrada pelo magistrado, percebe-se que esta foi 
fixada em valor razoável, não havendo que se falar em minoração.

Assim, diante do exposto, nego provimento à apelação cível, e mantendo a 
sentença em todos os seus termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides. Participaram 
do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides (relator), o Exmo. Dr. Carlos 
Antônio Sarmento, Juiz convocado para substituir o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, o Exmo. Dr. 
Ricardo Vital de Almeida, Juiz Convocado para substituir a  Exma. Desª. Maria das Graças Morais 
Guedes.

Presente ao julgamento o Exmo Dr. Rodrigo Marques da Nóbrega, Promotor 
de Justiça.

João Pessoa, 04 de outubro de 2016

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GAB. DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

Apelação Cível nº 0061845-36.2012.815.2001 - 14ª Vara Cível da Comarca da Capital

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Banco Itaucard S/A, em face da 
sentença de fls.59/62, proferida nos autos da Ação de Inexistência de Débito c/c Indenização por 
Danos Morais, movida por Luzia Daniel de Sousa em face do recorrente.

 
Na  decisão,  o  juízo  a  quo  julgou  procedente  o  pedido  para  declarar 

inexistente o débito discutido nos autos e que ensejou a restrição cadastral da autora, determinando 
a sua exclusão de tais cadastros, confirmando a liminar outrora concedida, bem como condenou o 
réu  ao  pagamento  de  R$  3.000,00  (três  mil  reais),  a  título  de  indenização  por  danos  morais, 
acrescido  de  correção  monetária  e  juros  moratórios.  Condenou  ainda  a  parte  ré  nas  custas 
processuais e honorários advocatícios.

Em suas razões recursais (fls. 65/77),o banco apelante alega, em suma, que 
não houve defeito na prestação do serviço, pois as compras realizadas com o cartão de crédito da 
autora foram feitas mediante o cartão com chip e senha, a qual é pessoal e intransferivel. Afirma, 
ainda que, para estornar despesas realizadas com o cartão e senha, só se o cliente demonstrar que 
houve coação, mediante BO, o que não seria a hipótese dos autos. E que, em caso de roubo ou furto, 
o  cliente  deve  comunicar  à  central  de  atendimentoo  ocorrido,  todavia,  os  gastos  até  então 
indevidamente  realizados  serão  de  sua  responsabilidade.  Afirma  que  o  sistema  de  operações  e 
pagamentos com a utilização de tecnologia de cartão com chip é de extrema segurança, inclusive, já 
atestada  por  perícias  técnicas  judiciais  e  extrajudiciais.  Ao  final,  pugnou  pelo  provimento  do 
recurso, para que seja revista a sentença, para julgar improcedente o pedido autoral. Se este não for 
o entendimento do juízo ad quem, pela minoração dos danos morais e redução da condenação em 
honorários advocatíocios.

Contrarrazões apresentadas às fls. 102/105. 

Instada  a  se  pronunciar,  a  douta  Procuradoria  de  Justiça  não  apresentou 
parecer opinativo, alegando falta de interesse público que enseje sua intervenção obrigatória (fls. 
110/111.).

É o relatório. 

Inclua-se em pauta.

João Pessoa, 13 de setembro de 2016.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
         RELATOR


